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Soiocaba, 5 de junho de 2020 
l. 

Senhor Presidente, 	 Sec 	e 	strt' 

Solicitamos a Vossa Excelência a prorrogação do prazo da resposta por mais 15 
dias, tendo em vista a necessidade de levantamento das informações dos seguintes 
requerimentos: 

• 479 - Vereador Hélio Mauro Silva Brasileiro; 

• 589 - Vereador Hudson Pessini; 

• 594 - Vereador Fernando Alves Lisboa Dini; 

• 600 - Vereador Fernando Alves Lisboa Dini; 

• 601 - Vereador Hélio Mauro Silva Brasileiro; 

• 602 - Vereador Anselmo Rolim Neto; 

• 606 - Vereador Renan dos Santos; 

• 618 - Vereador Péricles Régis Mendonça de Lima; 

• 621 - Vereador Fernanda Schl•ic Garcia. 

Sendo só para o momento, subscrevemonos renovando os protestos de elevada 
estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

i1j,u /w,& 
M4tURICIO TAVARES DA MOTA 

Secretário/le Relações Institucionais e Metropolitanas 
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Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA - SP 
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Senhor Presidente, 

15 de junho de 2020 

Em atenção ao requerimento n° 0618/2020, de autoria do nobre vereador 
Péricles Regis Mendonça de Lima, e aprovado por esse Legislativo, no qual solicita 
informações sobre projetos envolvendo a desvinculação do superávit das receitas de fundos 
municipais, informamos a Vossa Excelência com os esclarecimentos das secretarias: 

Secretaria da Saúde - SES: 

1. Até o momento não houve necessidade em utilizar os recursos 
disponibilizados através da Lei 12.196 de 28 de abril de 2020. 

A SES está utilizando primeiramente todas as verbas vinculadas (estaduais 
e federais) recebidas para a COVID-1 9, caso necessário será utilizado o valor disponibilizado 
através da referida Lei para ampliar a oferta de serviços, insumos e equipamentos em 
detrimento da pandemia, de acordo com as ações pactuadas no Plano de Contingência ao 
COVID. 

Secretaria da Cidadania - SECID: 

1. Os Fundos Municipais em referência estão vinculados aos Conselhos 
Municipais pertinentes, sendo tais órgãos responsáveis pelo planejamento de seu uso e 
investimento, acompanhamento, fiscalização e aprovação da destinação dos mesmos, 
acompanhado do órgão Gestor da secretaria correspondente. 

Os Conselhos Municipais de Defesa de direitos dos segmentos: Criança e 
Adolescente, Assistência Social, Pessoa com Deficiência, Idoso, Mulher possuem 
regulamentados seus respectivos Fundos Municipais e estão vinculados a SECID. 

Secretaria da Cultura - SECULT: 

1. Considerando que o Fundo Municipal de Cultura foi destinado ao 
enfrentamento das condições de crise geradas pela pandemia decorrente do COVID-19, 
conforme Lei 12.196 de 28 de abril de 2020 aprovada de Câmara de Vereadores, sendo assim, 
a destinação do valor compete ao Comitê de Avaliação e Combate ao Coronavírus. 

2.1. Quando do início da pandemia, a SECULT elaborou editais para 
formação cultural, apresentações artística online e também o edital de credenciamento da 
LINC. Esses editais encontram-se na Secretaria Jurídica para análise. 

Quanto à possibilidade de fornecimento de auxílio depende de recursos e 
projeto de lei específicos para aplicação. 

3. A SECULT atualmente tem contrato firmado com a Fundec que 
administra o IMMS - Instituto Municipal de Música de Sorocaba o qual atende em média 600 
alunos, repassando a entidade 1 milhão de reais ao ano. 
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4. A SECULT tem realizado planejamentos considerando o novo 
momento e quais as possibilidades reais para concretização dos projetos. O Fundo Municipal 
de Cultura foi destinado ao enfrentamento das condições de crise geradas pela pandemia 
decorrente do COVID-19, conforme Lei 12.196 de 28 de abril de 2020 aprovada pela Câmara 
de Vereadores. 

Sendo só para o momento, subscrevemo-nos renovando os protestos de 
elevada estima e distinta consideração. 

Atenciosamente, 

'r1ç Ld. 
MAU juid TAVARES DA' OTA 

Secretário de Relações Institucionais e Metropolitanas 
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Excelentíssimo Senhor 
VEREADOR FERNANDO ALVES LISBOA DINI 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
SOROCABA—SP 


